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C a p í t u l o

Benefícios e serviços  
do Regime Geral  

de Previdência Social

1. INTRODUÇÃO

Neste Capítulo serão estudadas as prestações previdenciárias, formadas 
pelos benefícios (obrigações de pagar quantia certa) e pelos serviços (obrigações 
de fazer) do RGPS devidos aos segurados e aos seus dependentes.

Com relação aos segurados, são previstos oito :

BENEFÍCIOS DOS SEGURADOS

Aposentadoria por incapacidade permanente

Aposentadoria por idade e tempo de contribuição (programada 
– EC 103/2019): comum e professor do ensino básico

Aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais, garimpeiros 
e pescadores artesanais

Aposentadorias especiais (agentes nocivos e pessoas com 
de ci ncia)

Auxílio-doença (auxílio por incapacidade temporária)

Salário-família

Salário-maternidade

Auxílio-acidente

Já para os dependentes dos segurados são previstos apenas dois benefícios:

BENEFÍCIOS DOS DEPENDENTES

Pensão por morte

Auxílio-reclusão

Vale ressaltar que o seguro-desemprego não é um benefício previdenciário, 
pois foi excluído expressamente pelo artigo 9º, §1º, da Lei 8.213/91, sendo geren-
ciado no âmbito da área trabalhista, e não da Previdência Social, conquanto o 
risco social “desemprego involuntário” esteja previsto no artigo 201, inciso III, da 

9
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Constituição Federal, como tutelável pelo RGPS. Contudo, frise-se se tratar de tema 
deveras polêmico e que ultimamente não vem sendo cobrado em prova.

Como esse assunto foi cobrado em concurso?
No concurso do CESPE para Juiz Federal da 5ª Região em 2006, foi consi-
derado errado o seguinte enunciado: Marcelo trabalha para a pessoa 
jurídica Alfa, exercendo o cargo de auxiliar administrativo. Em 10/2/2006, 
Marcelo teve seu contrato individual de trabalho com a empresa Alfa 
rescindido. Nessa situação, por sua condição de segurado obrigatório 
da previdência social, Marcelo terá direito ao benefício previdenciário 
denominado seguro desemprego.

De seu turno, vários benefícios previstos na Lei 8.213/91 foram posteriormente 
extintos, como o auxílio-natalidade, o auxílio-funeral, o pecúlio, do abono de per-
manência em serviço e as aposentadorias especiais do jornalista pro ssional, do 
jogador de futebol pro ssional, do telefonista, do juiz classista e do aeronauta. 
Mais recentemente, a EC 103/2019 extinguiu a regra permanente da aposentadoria 
por tempo de contribuição.

Como esse assunto foi cobrado em concurso?
No concurso do CESPE para Procurador do Tribunal de Contas da Bahia 
em 2010, foi considerado errado o seguinte enunciado: Se um empre-
gado de uma fábrica tivesse cumprido todos os requisitos para a 
aposentadoria por tempo de contribuição em setembro de 2009, ele 
teria direito ao abono de permanência em serviço a contar da data do 
requerimento.

Ademais, existem benefícios pagos no RGPS que serão previstos em normas 
especiais (benefícios especiais), a exemplo da aposentadoria do ex-combatente 
da 2ª Guerra Mundial, da aposentadoria ou pensão excepcional do anistiado polí-
tico, da pensão especial vitalícia para as vítimas da Talidomida, da pensão men-
sal vitalícia dos seringueiros, da pensão mensal das vítimas da hemodiálise de 
Caruaru e da pensão mensal das vítimas da Hanseníase.

No que tange aos er i o  re ide ci rio , eram listados apenas dois, que 
poderiam ser prestados tanto aos segurados quanto aos seus dependentes.

SERVIÇOS PREVIDENCIÁRIOS

Serviço social

Reabilitação pro ssional

Com o advento da Lei 15.077/2024, passou a ser requisito obrigatório para con-
cessão, manutenção e renovação de benefícios da seguridade social documento 
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com cadastro biométrico realizado pelo poder público, nos termos estabelecidos 
em ato do Poder Executivo federal. Até então somente havia previsão legal da 
biometria compulsória para o BPC/LOAS e o seguro defeso do pescador artesanal.

No entanto, nas localidades de difícil acesso, ou em razão de di culdades de 
deslocamento do requerente, por motivo de idade avançada, estado de saúde ou 
outras situações excepcionais previstas em ato do Poder Executivo federal, não 
será exigido o referido documento enquanto o poder público não fornecer condi-
ções para realização do cadastro biométrico, inclusive por meios tecnológicos ou 
atendimento itinerante.

2. APOSENTADORIA E CONTRATO DE TRABALHO

De logo, vale registrar que a concessão de aposentadoria espontânea não 
tem o condão de extinguir o contrato de trabalho, não mais prevalecendo a reda-
ção do artigo 453, da CLT, pois seria uma hipótese de despedida arbitrária, o que 
atenta contra o artigo 7º, inciso I, da Constituição Federal.

Qual o entendimento do STF sobre o assunto?
Este é o entendimento paci cado pela Suprema Corte, desde o julga-
mento da ADI/MC 1.721, em 19.12.1997, que se mantém até a atualidade.

Como esse assunto foi cobrado em concurso?
No concurso do CESPE para Procurador do BACEN em 2009, foi conside-
rado errado o seguinte enunciado: A mera concessão da aposentadoria 
voluntária ao trabalhador tem por efeito extinguir, instantânea e auto-
maticamente, o seu vínculo de emprego.

Como esse assunto foi cobrado em concurso?
No concurso para Procurador do Estado do Acre em 2012, foi cobrada a 
seguinte questão dissertativa: Discorra sobre os efeitos da aposentado-
ria por invalidez e aposentadoria espontânea no contrato de trabalho, 
e, em relação à última, esclareça qual tem sido o entendimento que 
prevalece no Supremo Tribunal Federal, inclusive em relação ao empre-
gado público.

No entanto, há uma exceção inaugurada pela EC 103/2019. É que restou inse-
rido no artigo 201 da Constituição o novel §14, ao dispor que “a aposentadoria con-
cedida com a utilização de tempo de contribuição decorrente de cargo, emprego 
ou função pública, inclusive do Regime Geral de Previdência Social, acarretará o 
rompimento do vínculo que gerou o referido tempo de contribuição”.
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A concessão de aposentadoria no RPPS já gerava o rompimento da relação jurí-
dica estatutária antes da reforma constitucional com a vacância do cargo efetivo. 

A novidade agora é que a concessão de aposentadoria no RGPS passa a gerar 
a extinção da relação de trabalho com a Administração Pública, quer celetista ou 
mesmo estatutária, o que atinge servidores efetivos de municípios que não cria-
ram RPPS.

Dessa forma, mesmo os empregados públicos das estatais que se aposentarem 
pelo RGPS terão a extinção do contrato de trabalho com a Administração Pública.

Pela abertura do texto, embora seja até absurdo, tal regra chega a atingir os 
servidores que apenas ocupem cargo em comissão e que se aposentem pelo RGPS, 
embora neste caso nada impede nova nomeação após a exoneração decorrente 
da concessão da aposentadoria.

Para a aplicabilidade do dispositivo, será necessário criar um canal de comu-
nicação entre o INSS e as entidades da Administração Pública para estas tomarem 
conhecimento da concessão de aposentadoria pelo RGPS.

O dispositivo também se aplica ao notário, ou tabelião, e o cial de registro, ou 
registrador, pois exercem função pública, reforçando a regra do artigo 391, incisos 
II e III da Lei 8.935/94, que prevê a aposentadoria do RGPS como causa de extinção 
da delegação:

Entende-se que os agentes públicos que adquiriram direito a se aposentar no 
RGPS antes da alteração constitucional possuem direito adquirido a permanecer 
com o vínculo ativo com a Administração Pública, embora a Emenda Constitucional 
103/2019 silencie a respeito e a regra de transição trate de modo diverso.

Há, no entanto, fórmula de transição esdrúxula do artigo 6º da Emenda:

Ar    di o o o   do ar   da o i i o Federa  o e a ica a 
aposentadorias concedidas e o e ime era  de re id cia ocia  a  a da a 
de entrada em vigor desta Emenda Constitucional”.

Trata-se de regra infeliz, que utilizou como recorte intertemporal a data da 
concessão da aposentadoria pelo RGPS, e não a data do implemento dos requisi-
tos da aposentadoria. 

Daí que, se aplicável na literalidade, os segurados que requereram o benefí-
cio antes da promulgação da reforma constitucional serão prejudicados, acaso o 

1. Art. 39. Extinguir-se-á a delegação a notário ou a o cial de registro por:

 I – morte;

 II – aposentadoria facultativa;

 III – invalidez.
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INSS demore na concessão administrativa e só o faça após vigente o novo regime 
jurídico.

Entende-se que o dispositivo deve ser interpretado conforme a Constituição, 
que deve ser uma unidade normativa, de modo que o direito adquirido se forma 
pela implementação dos requisitos a uma aposentadoria, e não no momento da 
concessão administrativa.

Ao menos deve ser considerada a data do requerimento administrativo como 
divisor do regime jurídico, e não a data da concessão da aposentadoria.

O posicionamento esposado nessa obra foi seguido pelo Decreto 10.410/2020, 
que inseriu o artigo 153-A no Decreto 3.048/99:

“Art. 153-A. A concessão de aposentadoria requerida a partir de 14 de 
novembro de 2019 com utilização de tempo de contribuição decorrente de 
cargo, emprego ou função pública acarretará o rompimento do vínculo que 
gerou o referido tempo de contribuição. (Incluído pelo Decreto nº 10.410, de 
2020)

Parágrafo único. Para ns do disposto no caput, após a consolidação da 
aposentadoria, nos termos do disposto no art. 181-B, o INSS 
empresa responsável sobre a aposentadoria do segurado e constarão da 

. (Incluído pelo 
Decreto nº 10.410, de 2020)”.

Logo, somente os empregados de estatais que requereram ao INSS aposenta-
doria voluntária a partir de 14/11/2019 terão o rompimento do vínculo de emprego, 
devendo a autarquia noti car o ente empresarial quando conceder o benefício 
previdenciário.

Qual o entendimento do STF sobre o assunto?
ecis o  Em continuidade de ulgamento  o ri unal  or maioria  ou 

a seguinte tese tema  da re ercuss o geral  A nature a do ato de 
demiss o de em regado lico  constitucional administrativa e n o tra-
al ista  o ue atrai a com et ncia da usti a comum ara ulgar a ues-

tão. A concessão de aposentadoria aos empregados públicos inviabiliza 
a perman ncia no emprego  nos termos do art     da  salvo 
para as aposentadorias concedidas pelo Regime Geral de Previdência 
ocial at  a data de entrada em vigor da menda onstit cional n  

103/19, nos termos do que dispõe seu art. 6º”, nos termos do voto do 
inistro ias o oli  edator ara o ac rdão  vencidos o inistro arco 

Aur lio elator  e  em arte  a inistra osa e er. A rmou sus ei ão o 
inistro ui  Fu  residente . residiu o ulgamento a inistra osa e er 
ice- residente . len rio  . .  essão reali ada or videocon e-

r ncia  esolu ão F ” – Tema 606 em Repercussão Geral, de 
16/06/2021.
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Importante:
Uma dica para o estudo das prestações previdenciárias é a similitude 
de direitos entre o segurado empregado e o trabalhador avulso, que 
normalmente são os mesmos. Na verdade, a Lei 8.213/91 nada mais fez 
do que concretizar a Constituição Federal, que prevê no artigo 7º, inciso 
XXXIV, a igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo emprega-
tício permanente e o trabalhador avulso.

3. APOSENTADORIA POR INCAPACIDADE PERMANENTE 

Regulamentação básica: artigos 42/47, da Lei 8.213/91; artigos 43/50, do RPS 
(Decreto 3.048/99).

Códigos de concessão: 92 – Aposentadoria por incapacidade permanente por 
acidente do trabalho e 32 – Aposentadoria por incapacidade permanente previ-
denciária (não decorrente de acidente de trabalho).

Este benefício passou a se chamar aposentadoria por incapacidade perma-
nente, nos termos da Emenda 103/2019, a exemplo da citação feita no seu artigo 
26 “aposentadoria por incapacidade permanente aos segurados do Regime Geral 
de Previdência Social”.

Outrossim, a modi cação no inciso I no artigo 201 da Constituição perpetrada 
pela EC 103/2019 é para se alinhar ao nomen iuris da aposentadoria por incapaci-
dade permanente, antiga aposentadoria por invalidez.

Dessa forma, a Lei 8.213/91 deve ser reinterpretada à luz da novel terminologia 
constitucional para este benefício.

Outro ponto alterado foi a sua renda mensal, tendo em vista que o artigo 44 
da Lei 8.213/91 não restou recebido pela Emenda 103/2019.

REGRA GERAL – Para os homens, a teor do artigo 26 da Emenda 103/2019, o valor 
do benefício de aposentadoria por incapacidade permanente corresponderá a 
sessenta por cento da média aritmética das 100% das remunerações/salários de 
contribuição, com acréscimo de 2% para cada ano que ultrapassar os 20 anos de 
contribuição:

HOMENS
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO COEFICIENTE

Até 20 Anos 60

21 Anos 62

22 Anos 64
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HOMENS
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO COEFICIENTE

23 Anos 66

24 Anos 68

25 Anos 70

26 Anos 72

27 Anos 74

28 Anos 76

29 Anos 78

30 Anos 80

31 Anos 82

32 Anos 84

33 Anos 86

34 Anos 88

35 Anos 90

36 Anos 92

37 Anos 94

38 Anos 96

39 Anos 98

40 Anos 100

Assim, se um segurado (homem) do RGPS car incapacitado de modo perma-
nente com até 20 anos de tempo de contribuição, o valor da aposentadoria por 
incapacidade permanente será de 60  da média de todas as remunerações desde 
Julho de 1994, observada a renda mínima de um salário mínimo.

Curioso notar que, intencionalmente, o artigo 26 da Emenda 103/2019 não 
limita a média de todos os salários de contribuição do segurado a 100 , de modo 
que o segurado incapacitado de modo permanente que possuir mais de 40 anos 
de tempo de contribuição poderá fazer jus a uma aposentadoria por incapacidade 
que ultrapasse a 100  da média de salários de contribuição desde o Plano Real 
(competência 7/1994), a exemplo:
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HOMENS
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

COEFICIENTE

41 Anos 102

42 Anos 104

43 Anos 106

44 Anos 108

45 Anos 110

E assim sucessivamente E assim sucessivamente

Para a aposentadoria por incapacidade da mulher existe uma regra especial 
de cálculo da renda mensal no artigo 26, §5º, da Emenda 103/2019, que prevê a 
progressão a contar de 15 anos, e não de 20 anos de contribuição:

MULHERES
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

COEFICIENTE

15 Anos 60

16 Anos 62

17 Anos 64

18 Anos 66

19 Anos 68

20 Anos 70

21 Anos 72

22 Anos 74

23 Anos 76

24 Anos 78

25 Anos 80

26 Anos 82

27 Anos 84

28 Anos 86

29 Anos 88

30 Anos 90

31 Anos 92
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MULHERES
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

COEFICIENTE

32 Anos 94

33 Anos 96

34 Anos 98

35 Anos 100

E assim sucessivamente E assim sucessivamente

Suponha-se que uma mulher segurada no RGPS cou incapacitada com 21 anos 
de tempo de contribuição. Neste caso, a renda do benefício será de 72  da média 
de todos os salários de contribuição desde o Plano Real, somente chegando a 100  
se a segurada tiver 35 anos de tempo de contribuição.

Dessa forma, o coe ciente mínimo será de 60  e o máximo não está limitado 
pela legislação constitucional transitória.

Como se trata de benefício não programado e que exige carência (salvo casos 
de dispensa), não se aplica a regra de destarte de que trata o artigo 26 da EC 
103/2019, que se limita às aposentadorias programadas.

Assim, NÃO poderão ser excluídas da média as contribuições que resultem em 
redução do valor do benefício, desde que mantido o tempo mínimo de contribui-
ção exigido, vedada a utilização do tempo excluído para qualquer nalidade, para 
a averbação em outro regime previdenciário ou para a obtenção dos proventos 
de inatividade dos militares.

No mesmo sentido o artigo 32, §24, do Regulamento: “§ 24. Para ns do cálculo 
das aposentadorias programadas para as quais seja exigido tempo mínimo de 
contribuição, poderão ser excluídas do cálculo da média dos salários de contribui-
ção e das remunerações adotadas como base para contribuições a regime próprio 
de previdência social ou como base para contribuições decorrentes das atividades 
militares de que tratam os art. 42 e art. 142 da Constituição, utilizado para de ni-
ção do salário de benefício, as contribuições que resultem em redução do valor 
do benefício, observado o disposto nos § 25 e § 26. (Redação dada pelo Decreto 
nº 10.410, de 2020)”.

Forçoso concluir que o artigo 44 da Lei 8.213/91 não foi recebido pela Emenda 
para as novas incapacidades:

“Art. 44. A aposentadoria por invalidez, inclusive a decorrente de acidente do 
tra al o, consistir  numa renda mensal correspondente a  cem por cento  
do sal rio-de- ene cio, o servado o disposto na e ão , especialmente no 
art.  desta ei. eda ão dada pela ei n  . , de ” 
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Achei ruim esta alteração, pois se trata de um benefício não programado, 
podendo ter uma perda de até 40  de coe ciente (era sempre de 100  e pode 
cair para até 60 ) em uma situação de infortúnio. Ninguém em sã consciência pre-
tende car inválido (agora chamada de incapacidade permanente).

Ademais, há também perda de valor na base de cálculo, pois não mais tere-
mos a exclusão dos 20  menores salários de contribuição quando for feita a média 
aritmética simples desde o Plano Real.

Uma situação esdrúxula é que a Emenda 103/2019 não alterou a renda do 
auxílio-doença, que continua sendo de 91  do salário de benefício, limitado à 
média dos 12 últimos salários de contribuição, nos termos dos artigos 61 e 29, §10, 
da Lei 8.213/91.

Isso porque o artigo 26, caput, da Emenda 103/2019 somente se aplica aos 
benefícios com regulação constitucional de requisitos enquanto não há lei de regu-
lamentação (“até que lei discipline o cálculo dos benefícios do Regime Geral de 
Previdência Social”), o que não ocorre com o auxílio-doença, não regulado pela 
reforma constitucional.

Ademais, o parágrafo segundo do artigo 26 da Emenda 103/2019 somente se 
refere às aposentadorias (“o valor do benefício de aposentadoria corresponderá 
a sessenta por cento da média aritmética”), não abarcando o auxílio-doença.

No julgamento do tema 1300 em repercussão geral em 18/12/2025 a regra de 
cálculo da aposentadoria por incapacidade permanente no RGPS e RPPU pelo pla-
car de 6x5 foi considerada constitucional pelo STF que rmou a seguinte tese: 
“É constitucional o pagamento do benefício de aposentadoria por incapacidade 
permanente nos termos xados pelo art. 26, §2º, III, da Emenda Constitucional nº 
103/2019 para os casos em que a incapacidade para o trabalho seja constatada 
posteriormente à Reforma da Previdência”.

REGRA ESPECIAL – Ao menos no caso de aposentadoria por incapacidade per-
manente quando decorrer de acidente de trabalho, de doença pro ssional e de 
doença do trabalho (artigos 19, 20 e 21 da Lei 8.213/91), os proventos da aposen-
tadoria por incapacidade permanente serão integrais, correspondendo a 100% 
da média de todos os salários de contribuição do segurado desde o Plano Real, 
independentemente do tempo de contribuição vertido ao RGPS.

Nesse sentido o artigo 44 do Regulamento da Previdência Social:
“Art. 44. A aposentadoria por incapacidade permanente será devida a partir 
do dia imediato ao da cessação do auxílio por incapacidade temporária, 
ressalvado o disposto no § 1º, e consistirá em renda mensal decorrente da 
aplicação dos seguintes percentuais incidentes sobre o salário de benefício, 
de nido na forma do disposto no art. 32: (Redação dada pelo Decreto nº 
10.410, de 2020).

I – sessenta por cento, com acréscimo de dois pontos percentuais para cada 
ano de contribuição que exceder o tempo de vinte anos de contribuição, 
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para os homens, ou quinze anos de contribuição, para as mulheres; ou 
(Incluído pelo Decreto nº 10.410, de 2020)

II – cem por cento, quando a aposentadoria decorrer de: (Incluído pelo 
Decreto nº 10.410, de 2020)

a) acidente de trabalho; (Incluído pelo Decreto nº 10.410, de 2020)

b) doença pro ssional; ou (Incluído pelo Decreto nº 10.410, de 2020)

c) doença do trabalho. (Incluído pelo Decreto nº 10.410, de 2020)”

Desta forma, de modo lastimável se volta a uma sistemática anterior à Lei 
9.032/95, em que os benefícios por incapacidade laboral por acidente do trabalho 
possuíam uma sistemática de cálculo mais favorável.

Há previsão de concessão da aposentadoria por incapacidade permanente a 
todas as classes de segurados do RGPS, uma vez realizados os requisitos legais.

Importante:
A aposentadoria por incapacidade permanente será devida ao segurado 
incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade 
que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer 
nesta condição.

Deveras, o pagamento da aposentadoria incapacidade permanente é condi-
cionada ao afastamento de todas as atividades laborativas do segurado.

Em regra, para a concessão deste benefício, será imprescindível que o segu-
rado esteja incapacitado de maneira total e permanente para o exercício do tra-
balho, bem como não haja possibilidade plausível de ser reabilitado para outra 
atividade laborativa, compatível com as suas restrições físicas ou psíquicas decor-
rentes do acidente ou enfermidade.

Essa análise normalmente é bastante difícil e casuística. Além das condições 
clínicas do segurado, será preciso analisar a sua idade e condições sociais, pois 
em alguns casos a baixa escolaridade e a idade avançada tornam inviável a reabi-
litação pro ssional, sendo necessário se conceder a aposentadoria por invalidez 
ao segurado.

Qual o entendimento do STJ sobre o assunto?
“Segundo a jurisprudência deste Colegiado, é possível a veri cação do 
contexto socioecon mico do segurado com a nalidade de concessão 
da aposentadoria por invalidez sem ofensa à norma do art. 42 da Lei 
de Benefícios” (passagem do julgamento do AgRg no Ag 1270388, de 
24/04/2010).

A incapacidade permanente pode ser de nida como a incapacidade laborativa 
total, inde nida e multipro ssional, insuscetível de recuperação ou reabilitação 
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pro ssional, que corresponde à incapacidade geral de ganho, em consequência 
de doença ou acidente.

Contudo, excepcionalmente, especialmente no caso de condições sociais des-
favoráveis, a exemplo da elevada idade, baixa escolaridade e precárias condi-
ções nanceiras, a jurisprudência tem admitido a concessão da aposentadoria por 
incapacidade permanente no caso de incapacidade permanente e parcial para o 
trabalho.

Qual o entendimento da TNU sobre o assunto?
Súmula 47 – Uma vez reconhecida a incapacidade parcial para o traba-
lho, o juiz deve analisar as condições pessoais e sociais do segurado 
para a concessão de aposentadoria por invalidez. 

Assim sendo, a apreciação das condições pessoais e sociais do segurado 
somente será cabível quando houver o prévio reconhecimento de incapacidade 
laborativa para avaliar qual o benefício por incapacidade cabível (aposentadoria 
por incapacidade permanente ou auxílio-doença) na situação concreta. Destarte, 
caso a perícia médica aponte a capacidade laboral para o trabalho habitual será 
impertinente que o julgador avalie as condições pessoais e sociais do segurado, 
pois, de todo modo, o benefício por incapacidade será negado.

Qual o entendimento da TNU sobre o assunto?
Súmula 77 – “O julgador não é obrigado a analisar as condições pessoais 
e sociais quando não reconhecer a incapacidade do requerente para a 
sua atividade habitual”.

No entanto, a TNU vem afastando a aplicação da Súmula 77 na hipótese de o 
segurado ser portador de doença com estigma social. É que, neste caso, é possí-
vel que a doença não gere incapacidade laboral do ponto de vista clínico, mas o 
mercado de trabalho se feche em discriminação aos segurados.

Este entendimento vem sendo aplicado em doenças como a AIDS, a hanse-
níase, a obesidade mórbida e as doenças de pele graves, sendo necessário nestes 
casos excepcionais veri car as condições pessoais, sociais, econ micas e culturais, 
de forma a analisar a incapacidade em sentido amplo, em face da elevada estig-
matização social das referidas doenças.

Qual o entendimento da TNU sobre o assunto?
“Súmula 78- Comprovado que o requerente de benefício é portador 
do vírus HIV, cabe ao julgador veri car as condições pessoais, sociais, 
econômicas e culturais, de forma a analisar a incapacidade em sentido 
amplo, em face da elevada estigmatização social da doença”.
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Como esse assunto foi cobrado em concurso?
(2018/TRF – 3ª REGIÃO/TRF – 3ª REGIÃO/Juiz Federal Substituto) Assinale a 
alternativa que contém tese jurídica NÃO APRECIADA pelos Tribunais Supe-
riores na sistemática dos recursos excepcionais repetitivos: 

a) O estigma social a que submetido o portador do vírus HIV é su ciente 
à demonstração da incapacidade temporária ou permanente do segu-
rado na análise e concessão do auxílio-doença e da aposentadoria por 
invalidez. 

b) Necessidade de xação da data de início do benefício por incapaci-
dade no momento do requerimento administrativo ou, na falta deste, 
na citação.

c) Renúncia ao benefício previdenciário já implantado, com a conse-
quente concessão de outro mais vantajoso, calculado com base também 
nas remunerações recebidas pelo segurado aposentado pelo exercício 
de atividade laborativa após a inatividade.

d) O desemprego do segurado é su ciente a lhe atribuir a condição de 
baixa renda e, portanto, su ciente ao preenchimento do requisito neces-
sário à concessão do auxílio-reclusão.

Letra A, certa (tema não julgado pelos repetitivos de STJ e STF).

Importante:
Em regra, a concessão da aposentadoria por incapacidade permanente 
pressupõe a realização de carência de 12 contribuições mensais, que 
será excepcionalmente dispensada nas hipóteses de invalidez decorrente 
de acidente de qualquer natureza, doença pro ssional, do trabalho ou 
das moléstias graves listadas em ato regulamentar.

Como esse assunto foi cobrado em concurso?
No concurso do CESPE para Procurador do BACEN em 2009, foi consi-
derado errado o seguinte enunciado: A aposentadoria por invalidez é 
benefício de pagamento continuado, de risco imprevisível, razão pela 
qual, conforme a legislação, não se exige período de carência para con-
cedê-la.

De acordo com o artigo 151, da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei 
13.135/2015, “até que seja elaborada a lista de doenças mencionada no inciso II do 
art. 26, independe de carência a concessão de auxílio-doença e de aposentadoria 
por invalidez ao segurado que, após liar-se ao RGPS, for acometido das seguin-
tes doenças: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, esclerose múltipla, 
hepatopatia grave, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapa-
citante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, 
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nefropatia grave, estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante), sín-
drome da de ciência imunológica adquirida (aids) ou contaminação por radiação, 
com base em conclusão da medicina especializada”, tendo a novidade sido a 
inserção de esclerose múltipla.

No entanto, para que haja a dispensa de carência, é necessário que o segu-
rado seja acometido da doença ou afecção após a sua liação ao Regime Geral de 
Previdência Social.

Insta lembrar que para o segurado especial a carência será integralizada com 
a comprovação do exercício da atividade campesina ou pesqueira artesanal para 
ns de subsistência, sem a utilização de empregados permanentes, no período 

imediatamente anterior ao infortúnio que o tornou inválido.

A condição de inválido dependerá de apreciação da perícia médica do INSS, 
sendo obrigado o segurado a se submeter a exames médicos periódicos (a cada 
dois anos), , na 
forma do artigo 101 da Lei 8.213/91.

Neste ponto a Lei 8.213/91 é aparentemente contraditória. O artigo 42 coloca a 
impossibilidade de reabilitação pro ssional como condição para a concessão da 
aposentadoria por incapacidade permanente, ao passo que o artigo 101 deter-
mina que o aposentado por incapacidade permanente se submeta a processo de 
reabilitação pro ssional, sob pena de suspensão do benefício.

Com o advento da Lei 13.063, de 30 de dezembro de 2014, que modi cou o 
artigo 101 da Lei 8.213/91, o aposentado por incapacidade permanente estará 
isento do exame pericial a cargo do INSS após completar 60 anos de idade, salvo 
nas seguintes hipóteses:

I – veri car a necessidade de assistência permanente de outra pessoa para 
a concessão do acréscimo de 25  (vinte e cinco por cento) sobre o valor do 
benefício, conforme dispõe o art. 45 da Lei 8.213/91; 

II – veri car a recuperação da capacidade de trabalho, mediante solicitação 
do aposentado que se julgar apto; 

III – subsidiar autoridade judiciária na concessão de curatela.

Logo, com a acertada alteração normativa, pois era irrazoável o cancelamento 
de uma aposentadoria por incapacidade permanente de um idoso, o benefício 
deixou de ser precário após o segurado completar 60 anos de idade, somente 
podendo ser cancelado se o aposentado por incapacidade permanente requerer 
expressamente por se julgar apto ao trabalho.

Por outro lado, a perícia poderá ser feita no aposentado maior de 60 anos para 
ns de prova no processo judicial de curatela ou para avaliação do auxílio-acompa-

nhante de 25  sobre a renda da aposentadoria, se o segurado necessitar da assis-
tência permanente de terceira pessoa, podendo este acréscimo ser cancelado se 
cessado o pressuposto legal mesmo após o segurado ter atingido 60 anos de idade.
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No entanto, a isenção de perícia do aposentado por incapacidade permanente 
após este ter completado 60 anos de idade presume o não retorno ao trabalho, 
pois a percepção deste benefício com remuneração é incompatível. 

Embora seja óbvio, coube à Lei 13.457/2017 expressar isso ao modi car o §1º 
do artigo 101 da Lei 8.213/1991, passando a gozar de previsão normativa expressa 
que a mencionada isenção de perícia do sexagenário aposentado por invalidez é 
condicionada ao não retorno ao trabalho.

Outrossim, a Lei 13.457/2017 criou outra situação de isenção de perícia para 
os aposentados por invalidez, após estes completarem cinquenta e cinco anos 
ou mais de idade e quando decorridos quinze anos da data da concessão da 
aposentadoria por incapacidade permanente ou do auxílio-doença que a pre-
cedeu. 

Logo, uni cou-se a idade de 60 anos para a isenção perícia do aposentado por 
incapacidade permanente que não retornou ao labor ou 55 anos de idade com 15 
anos de percepção do benefício, exceto nas seguintes hipóteses:

I –  veri car a necessidade de assistência permanente de outra pessoa para a 
concessão do acréscimo de 25  (vinte e cinco por cento) sobre o valor do 
benefício, conforme dispõe o art. 45 da Lei 8.213/91; 

II –  veri car a recuperação da capacidade de trabalho, mediante solicitação 
do aposentado ou pensionista que se julgar apto; 

III –  subsidiar autoridade judiciária na concessão de curatela.

Ademais, coube à Lei 13.847/2019 isentar de perícia médica de revisão o apo-
sentado por invalidez com HIV/aids, desde que obviamente não haja o retorno ao 
labor remunerado, independentemente da sua idade.

Importante:
De acordo com a Lei 15.157/2025, os segurados com síndrome da imu-

 são DISPENSADOS DA AVALIAÇÃO PERICIAL 
PERIÓDICA na aposentadoria por incapacidade permanente e na pensão 
por morte de dependente inválido.

Importante:
De acordo com a Lei 15.157/2025, na aposentadoria por incapacidade 
permanente, se a perícia médica constatar que a incapacidade é perma-
nente, irreversível ou irrecuperável, o segurado aposentado por inca-
pacidade permanente é DISPENSADO DA REAVALIAÇÃO das condições que 
ensejaram o afastamento ou a aposentadoria, concedidos judicial ou 
administrativamente, salvo quando houver fundamentada suspeita de 
fraude ou erro.
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A perícia referida terá acesso aos prontuários médicos do periciado no Sis-
tema Único de Saúde (SUS), desde que haja a prévia anuência do periciado e seja 
garantido o sigilo sobre os dados dele.

Ademais, é assegurado o atendimento domiciliar e hospitalar pela perícia 
médica e social do INSS ao segurado com di culdades de locomoção, quando seu 
deslocamento, em razão de sua limitação funcional e de condições de acessibili-
dade, imponha-lhe ônus desproporcional e indevido, nos termos do regulamento.

Constatada a capacidade para o trabalho, o segurado ou seu representante 
legal deverá ser noti cado por escrito para, se não concordar com a decisão, 
requerer novo exame médico-pericial no prazo de trinta dias, que será realizado 
por pro ssional diferente daquele que efetuou o último exame.

Todavia, a realização de cirurgia e de transfusão de sangue é facultativa, 
sendo defeso que o INSS condicione o pagamento do benefício à sujeição a esses 
procedimentos.

Com o advento da Lei 14.724, de 14.11.2023, a possibilidade de concessão de 
benefício por telemedicina ou por análise do documental foi estendida à aposen-
tadoria por incapacidade permanente em razão da alteração do artigo 43 da Lei 
8.213/91:

“  -A.  exame m dico-pericial previsto no   deste artigo poder  ser rea-
lizado com o uso de tecnologia de telemedicina ou por an lise documental 
con orme situa es e re uisitos de nidos em regulamento”.

Importante:
Vale ressaltar que a aposentadoria por incapacidade permanente não é 

de perícia , desde que não voltem a exercer atividade remunerada), 
devendo cessar a qualquer tempo caso o segurado recupere a sua capa-
cidade laborativa, a exemplo de cura após tratamento cirúrgico que se 
submeteu espontaneamente.

Como esse assunto foi cobrado em concurso?
No concurso do CESPE para Procurador do Município de Aracaju em 
2007, foi considerado errado o seguinte enunciado: Considere que Car-
los, segurado do RGPS, após sofrer acidente de trabalho, tenha sido, 
naquele momento, considerado incapaz e insuscetível de reabilitação 
para o exercício de atividade pro ssional que lhe garanta a subsistência. 
Nessa situação, Carlos não terá seu benefício revertido ou suspenso, 
dada a natureza permanente de sua incapacidade.
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